
 
 
 
 
 

 

EXMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA DE BELO HORIZONT – SLU. 

 

Processo Licitatório nº 01.097.523-19-25 

Modalidade: Concorrência Pública 

Licitaão SLU nº 001/2020 

 

 

CONSÓRCIO BH MAIS LIMPA, representado por Bruno Jardim de 

Miranda Zoffoli, Brasileiro, casado, Empresário, portador da Carteira de Identidade nº 

M 8.891.959 e CPF 050.456.266-55, devidamente constituído por meio de procuração 

já juntada nos autos, constituído pelas empresas: CONATA ENGENHARIA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.535.369/0001-61, com 

sede em Belo Horizonte - MG, na Rua Urano, 145, térreo, sala 05, Bairro Santa Lúcia, 

CEP n° 30350-580; INFRACON ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 57.444.283/0001-88, com sede em 

Belo Horizonte – MG, na Avenida Raja Gabaglia, 4977 – Sala 404, Bairro Santa Lucia, 

CEP nº 30.360-670, FFX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o número: 19.213.016/0001-00, com sede na Rua 

Oscar Niemeyer, nº 222 – Conjuntos 706 e 707, Bairro Vale do Sereno, Cidade de Nova 

Lima/MG, CEP 34.006-049 e CONSTRUTORA SINARCO LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, com sede na cidade de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais, na Rua 

Capitão Sancho nº 209  Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.367.118/0001-

40, vem, com fulcro no § 3º do art. 109, da Lei nº 8666/93, à presença de Vossa Senhoria 

a fim de apresentar, tempestivamente, suas 

 

CONTRARRAZÕES  
 

 

ao recurso interposto pela concorrente MEGA CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELLI, 

o que faz na conformidade seguinte: 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE DA RÉPLICA. 

 

Nos termos da norma do § 3º do art. 109 da Lei 8666/93 é de 05 (cinco) 

dias úteis o prazo para apresentação de contrarrazões à recursos administrativos. 

Pois bem. 



 
 
 
 
 

 

A SLU em 10/07/2020 publicou em seu sítio eletrônico a interposição de 

Recurso Administrativo pela empresa MEGA CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI. 

Considerando que a fluência do prazo iniciou-se em 13/07/2020 (segunda-feira), o 

presente manejo é tempestivo, eis que protocolizado em 16/07/2020 (quinta-feira). 

 

II – DOS FATOS 
 

Em breve síntese alega a empresa Recorrente que a empresa FFX 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., pertencente ao CONSÓRCIO BH MAIS LIMPA, 
violou o item 9.5.2.1 do edital ao passo que não apresentou o Contrato de Prestação de 
Serviços do Engenheiro Alexande de Araújo Costa, entretanto, sem razão. 

Alega ainda que a CAT de nº 1420190004351 do responsável técnico, 
Sr. Marcos Vinícius Ribeiro do Amaral é passível de diligência junto aos órgãos 
competentes, isso porque, supostamente os serviços descritos no Atestado de 
Capacidade Técnica não consta a sua execuçao na ciade de Belo Oriente no período 
informado. 

Importante ressaltar que, problema algum existe na realização da 
diligência susodita, entretanto, conforme será evidenciado, a real necessidade de 
diligência se mostra perante os documentos apresentados pela concorrente e não pela 
contrarrazoante. 

Ademais, conforme será adiante demonstrado, não assiste razão os 
apontamentos promovidos pela recorrente. 

 
Oportunamente, considerando a manifestação ora aviada, importante é 

trazer à baila fatos novos obtidos durante o interregno da processo licitatório em questão 
acerca da Recorrente. 

 
 

III – DA RÉPLICA – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

3.1 – DOS ARGUMENTOS PRODUZIDOS PELA RECORRENTE – SUPOSTO 

DESCUMPRIMENTO DOS ITENS 9.5.2.1 DO EDITAL. 

 

Bem sucintamente, já que não assiste razão os fundamentos promovidos 
pela recorrente, o que cabe pontuar é que a empresa FFX CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA,  para fins de atendimento ao item 9.5.2.1 do edital, apresentou 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NÚMERO 
033855/2020, que por sua vez conta como responsável técnico Engenheiro MARCOS 
VINÍCIUS RIBEIRO DO AMARAL, sócio da empresa. 

Inclusive tal fato resta devidamente destacado no documento a seguir, 
justamente para evitar qualquer questionamento, vejam: 



 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 
 

 

 

Superado o primeiro apontamento, para atendimento ao item 9.5.2 do 
edital, pela empresa Recorrida foram apresentados os seguintes atestados de 
capacidade acompanhados dos respectivos Certificados de Acerco Técnico emitidos 
pelo CREA, todos sob responsabilidade técnica do Sr. MARCOS VINÍCIUS RIBEIRO 
DO AMARAL : 

 



 
 
 
 
 

 

Atestados de capacidade expedido pela Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia (fls. 34/36)  e Certidão de Acervo Técnico – CAT nº 1420180004531 (fls. 
37): 

 

 
Fls. 34 

 
 
 

 
Fls. 37 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 

Atestados de capacidade expedido pela COOPERTUR (fls. 38/39)  e 
Certidão de Acervo Técnico – CAT nº 1420190004531 (fls. 40): 

 
Fls. 38 

 

 
Fls. 40 

 



 
 
 
 
 

 

E, por fim, atendendo ao disposto no item 9.5.2.1 do edital, foi 
apresentada a 36ª Alteração do Contrato Social da empresa FFX (fls.23), no qual restou 
demonstrado que o profissional responsável, Sr. MARCOS VINÍCIUS RIBEIRO DO 
AMARAL é sócio da empresa, vejam: 

 

 
 
Portanto, não merece razão os fatos apontados pela Recorrente. 
 
 
Ademais, apenas por amor ao debate, cumpre expor que o Atestado de 

Capacidade emitido pela Prefeitura de Itajubá que indica o Engenheiro Alexande de 
Araújo Costa foi apresentado para fins de cumprimento aos itens 9.5.3. 9.5.3.1, 9.5.3.2, 
ou seja, capacidade operacional da empresa, que assim dispõe: 

 

9.5.3 – Comprovação da capacidade operacional da empresa, 

através de atestado(s) fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a liciante executou em um 

contrato ou mais, diretamente, serviços desta licitação, ou seja, 

coleta domiciliar de resíduos sólidos urbanosm onde conste a 

execução dos serviços abaixo relacionados: 

 



 
 
 
 
 

 

9.5.3.1 – Coleta e transporte de resíduos, nas quantidades igual 

ou superior a 10% (dez por cento) dos quantitativos totais 

mensais previstos, já calculados abaixo: 

 

• comprovação mínima de 2.234 T/mês (Dois mil, 
duzentos e trinta e quatro toneladas por mês) de 
coleta de rsíduos. 

 

9.5.3.2 – comprovação de execução de serviços de limpeza 

urbana compreendendo varrição ou capina ou limpeza de 

córregos. 

 

Notem que o respectivo item não possui complementariedade, ou seja, 
não exige a apresentação de vinculação do engenheiro responsável, portanto, não 
merece prosperar os fatos apontados pela Recorrente. 

 
3.1 – DO FATO NOVO – DA REAL NECESSIDADE DE DILIGÊNCIA 

 

Em 12/07/2019 a empresa SINARCO ENGENHARIA LTDA. participou do 
certame de Concorrência Pública nº 02/2019 instaurada pelo Município de Boa 
Esperança/MG. 

A respectiva Concorrência contou com a participação de 3 (três) 
licitantes, como dito,  SINARCO ENGENHARIA LTDA., ALICERCE CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA (ALICERCE MG LTDA-ME) e PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPEZA 
URBANA LTDA. 

Em decorrência de ilegalidades que acometeram o certame, a empresa 
SINARCO ENGENHARIA LTDA propôs ação judicial que, além de suspender o certame, 
gerou à empresa ALICERCE, em 27/09/2019 (publicação anexa) a declaração de 
impedimento de licitar com a Administração pública pelo prazo de 2 (dois) anos em 
virtude da apresentação de atestado falso e o consequente cancelamento desse ultimo 
pelo CREA, já que constata a falsidade do documento.  

Em que pese a impossibilidade da empresa ALICERCE de participar de 
processos licitatórios, como subterfugio, há fortes indícios de que esta, para se esquivar 
da punição atribuída, vem utilizando a empresa recorrente, ou seja, MEGA 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI. 

Isso porque, conforme faz prova o documento anexo, quando da sessão 
de abertura e julgamento dos documentos de habilitação referente ao processo licitatório 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2019 em Boa Esperança/MG, a empresa punida, 
ALICERCE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (ALICERCE MG LTDA-ME), se fez 
representada por seu sócio, o SR. THIAGO GOMES LOPES RG MG 16.223.255 e CPF 
094.713.026-84 (doc. anexo). 

De igual sorte, na sessão de de abertura das propostas da Dispensa de 
Licitação instaurada pelo município de Boa Esperança, a empresa MEGA também 
esteve representada pelo Sr. THIAGO GOMES LOPES, SÓCIO DA EMPRESA 



 
 
 
 
 

 

ALICERCE e responsável técnico da MEGA. Cumpre expor que os Atestados de 
Capacidade apresentados pela empresa MEGA no procedimento de compra direta, 
foram os mesmos apresentados pela empesa Alicerce no certame de Concorrência 
Pública. 

Considerando tais apontamento, após análise detalhada dos documentos 
apresentados pela empresa MEGA na Dispensa de Licitação instaurada pelo Município 
de Boa Esperança, verificou-se que um dos caminhões apresentados para a execução 
dos serviços é de propriedade da empresa Alicerce, sendo ele: 

 
 

CAMINHÃO IVECO/TECTOR 170E22 

PLACA PUR-3153 

PROPRIETÁRIA: ALICERCE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
(ALICERCE MG LTDA-ME) 

(comprovate anexo) 
 
Ademais, o atestado de capacidade técnica apresentado pela empresa 

MEGA no presente processo licitatório, foi obtido em Boa Esperança – MG, através do 
contrato emergencial, que, diante dos fatos expostos, se encontra eivado de vícios 
insanáveis, vinculado a contrato/processo licitatório fraudulento. 

Todas as evidências levam a crer que, a recorrente utilizou de meios 
leoninos para obter capacidade técnica, como meio de burlar a punição inicialmente 
suportada pela empresa ALICERCE, se valendo de outra empresa (MEGA) para 
participação em processos licitatórios e obtenção de capacidade técnica por meios 
escusos. 

Sendo assim, resta clarividente que a real necessidade de diligência se 
dá de forma inversa, sendo indispensável a realização de diligência por parte da SLU 
ao Municipio de Boa Esperança para verificação do atestado apresentado pela empresa 
MEGA. 

Diante ao exposto e devidamente relatado ao Município de Boa 
Esperança, no qual, aguarda-se manifestação, há fortes indícios de que a utilização da 
empresa MEGA, ora Recorrente para fins de participação em processos licitatórios, visa 
burlar a Declaração de Inidionidade de 2 (dois) anos aplicada à empresa ALICERCE 
MG LTDA-ME. 

Neste norte, considerando o apontado, requer seja tomadas as 
providências necessárias por esta Ilustre Comissão de Licitação. 

 
 

III- DA CONCLUSÃO 
 

Em face do exposto nessas contrarrazões, requer seja o Recurso 

Administrativo interposto pela empresa MEGA CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI. 

julgado IMPROCEDENTE, mantendo a decisão que Habilitou o CONSÓRCIO BH MAIS 

LIMPA  no Processo Administrativo de Compras nº 01.097.523-19-25, Concorrêcia 

Pública SLU nº 001/2020. 



 
 
 
 
 

 

 

Na oportunidade, considerando o fato novo relatado, requer seja tomadas 
as providências necessárias por esta Ilustre Comissão de Licitação afim de coibir 
possíveis atos ilegais praticados pela Recorrente. 

 

 
P. Deferimento 

 

Belo Horizonte, 16 de julho de 2020. 

 

 

 

CONSÓRCIO BH MAIS LIMPA 

Bruno Jardim de Miranda Zoffoli 

Representante do Consórcio 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

 

ANEXOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLACA: PUR 3153 



 
 
 
 
 

 

 

ATA DA SESSÃO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2019 

SUSPENSA POR DECISÃO JUDICIAL 

THIAGO REPRESENTANTE LEGAL DA ALICERCE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

 

 

 

THIAGO GOMES LOPES: ATUAL SÓCIO DA EMPRESA 
ALICERCE E REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA MEGA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

 

 

PROPOSTA APRESENTADA NA EMERGÊNCIA JUNHO 2020 

THIAGO REPRESENTANTE LEGAL DA MEGA 
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